
 
 

PROJETO DE LEI Nº 0259/2019. 

                                                       

Institui a Gratificação de Desempenho 

Médica (GDM), na forma que menciona e 

revoga a Lei nº 1.909, de 13 de abril de 2006. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Desempenho Médica (GDM) a ser paga aos 

servidores ocupantes do cargo efetivo ou função pública de médico e suas especialidades em 

efetivo exercício nas unidades próprias de saúde sob a gestão da Administração Pública 

Municipal. 

 

Art. 2º A Gratificação de Desempenho Médico será assegurada aos contratados por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

desde que o objeto da contratação seja o exercício das funções de que trata o art. 1º. 

 

Art. 3º Para efeito do recebimento da gratificação de que trata esta Lei, o servidor 

deve obter conceito bom em avaliação a ser realizada pela autoridade competente, que 

considerará os seguintes critérios: 

 

I – assiduidade; 

 

II – pontualidade; 

 

III – outros critérios a serem considerados pelo gestor, tendo em vista as políticas de 

prestação de ações e serviços de saúde, preconizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

§ 1º A avaliação de que trata o inciso III será regulamentada por ato do Poder 

Executivo. 

 

§ 2º A assiduidade do servidor será verificada através da frequência consolidada 

remetida à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 4º O servidor não fará jus ao recebimento da gratificação prevista nesta Lei, 

quando: 

 

I – deixar de comparecer à unidade de saúde, para o exercício de suas funções 

laborativas, ainda que de forma justificada; 

 

II – estiver no gozo de licença de qualquer espécie; 

 

III – estiver cedido a outros entes federativos; 

 

IV – estiver cumprindo penalidade disciplinar de suspensão. 
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso I deste artigo, caso o médico 

apresente justificativa prevista em lei para o não comparecimento ao trabalho, este fará jus ao 

salário normal, exceto a gratificação de que trata esta Lei, referente ao plantão/dia não 

trabalhado. 

 

Art. 5º A Gratificação de Desempenho Médica (GDM) não exclui outras 

gratificações percebidas pelo médico, salvo a Gratificação de Plantão, prevista no art. 69 da 

Lei Complementar nº 11, de 27 de junho de 2012. 

 

Art. 6º A Gratificação de Desempenho Médica será paga sempre no mês subsequente 

ao mês de referência. 

 

Art. 7º Para fins de cálculo da remuneração do servidor no mês de férias, será 

considerada a média de Gratificação de Desempenho Médica dos últimos 12 (doze) meses. 

 

Art. 8º A Gratificação de Desempenho Médica terá os seguintes valores mensais: 

 

I – R$ 3.666,06, para os médicos socorristas que atuam em regime de plantão de 24 

horas de segunda a sexta-feira em unidades hospitalares e de pronto atendimento; 

 

II – R$ 5.666,06, para os médicos socorristas que atuam em regime de plantão de 24 

horas nos finais de semana em unidades hospitalares e de pronto atendimento; 

 

III – R$ 1.444,04, para os médicos que atuam nos ambulatórios dos Postos de 

Atendimento Médico e nas Unidades Básicas de Saúde; 

 

IV – R$ 2.444,04, para os médicos que atuam nos ambulatórios do Centro de Saúde 

Oswaldo Cruz e no Hospital Municipal Otime Cardoso dos Santos. 

 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se como plantão de final de semana 

aqueles que forem realizados no período compreendido entre 7 horas de sábado até 7 horas de 

segunda-feira. 

 

Art. 9º A Gratificação de Desempenho Médica não será incorporada, em nenhuma 

hipótese, aos vencimentos dos servidores e aos proventos de inatividade, e não servirão de 

base de cálculo para a incidência de qualquer vantagem, excetuando-se férias e 13º (décimo 

terceiro) salário. 

 

Art. 10. As despesas com a criação da Gratificação de Desempenho Médica correrão 

à conta das dotações da Secretaria Municipal de Saúde constantes da Lei Orçamentária em 

vigor, que poderão ser suplementadas. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 12. Fica revogada a Lei nº 1.909, de 13 de abril de 2006. 

 

Cabo Frio, 01 de outubro de 2019. 

 
 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO  

Prefeito  


